
                                                                            
 
 

CONFIGURAÇAO DE BENEFICIOS FISCAIS – E115 SPED ICMS/IPI 

 
O contribuinte do estado de Mato Grosso tem por dever em sua obrigação acessória do EFD 
ICMS/IPI, preencher o que foi introduzido pela LEI COMPLEMENTAR 631/2019, que dispõe 
sobre a remissão e anistia de créditos tributários, relativos ao ICMS e sobre a reinstituição e 
revogação de benefícios fiscais, baseado também no Inciso II do Art. 14 do RICMS. 
 
Art. 14 Ressalvada disposição expressa em contrário, a fruição de todo e qualquer benefício 
fiscal previsto neste regulamento ou na legislação tributária estadual, além do atendimento às 
demais exigências estabelecidas no ato ou dispositivo que o disciplina, fica condicionada: 
(efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020) 
 
II - Ao registro do valor do benefício fiscal fruído, em cada mês, no campo próprio da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD do estabelecimento beneficiário, quando obrigado, observado 
o disposto em normas complementares editadas pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
 
Portanto, os benefícios fiscais NÃO PROGRAMÁTICOS para os contribuintes mato-grossenses 
que usufruírem de Redução de Base de Cálculo e Isenção, deverão ser preenchido no EFD 
conforme Manual de Escrituração Fiscal Sistema RCR. 

 
Caso 3 – ICMS Normal (Próprio) - Apuração Mensal com benefício Fiscal (Redução de Base de 
Cálculo e Isenção): 
 
No caso de redução da base de cálculo ou isenção, o benefício é aplicado diretamente no 
documento fiscal, não sendo necessário ajuste na apuração.  
Todavia, em atendimento ao inciso II do art. 14 do RICMS-MT, o beneficiário é obrigado a 
informar no registro E115 da EFD o valor do benefício fruído.  
O valor a ser informado é a diferença entre o imposto que seria destacado com a base de 
cálculo cheia e alíquota do produto e o valor efetivamente destacado com o benefício.  
Deve ser informado um registro E115 para cada benefício, apresentando o somatório do 

benefício fruído por código de benefício. Não é necessário detalhar por documento fiscal. 

 

Em anexo:  Manual de Escrituração Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



                                                                            
 
Por exemplo: 
 
MT001025 - Isenção na operação com os equipamentos e insumos destinados à prestação de 
serviços de saúde, indicados no Anexo Único do Convênio ICMS 1/99. Art. 24 Anexo IV - 
RICMS/MT. https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1999/CV001_99  
 
MT001126 - Isenção operações com as mercadorias, segundo as respectivas classificações da 
Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, arroladas nos incisos do caput da cláusula primeira 
do Convênio ICMS 126/2010. Art. 30 Anexo IV - RICMS/MT. 
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2010/CV126_10  
 
No Cadastro dos Produtos é vinculada a TRIBUTAÇAO que o Sistema utilizará no 
modulo faturamento para escriturar as entradas e saídas. 

 
 
O nome da tributaçao o usuario define de forma mais pratica para sua utilizaçao. 

 
 
 
Cadastro da tributaçao é feito pela opçao abaixo:  
 

 
 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1999/CV001_99
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2010/CV126_10


                                                                            
 

 
 

 
 
 
 
 
 



                                                                            
 
Emissao da NF-e sera de acordo com o cadastro da tributaçao na faixa de saida conforme a UF 
do endereço do cliente: 
 

 
 

GERAÇAO DA EFD ICMS/IPI – SPED FISCAL 
 

Acessar a opção abaixo para importação dos valores dos benefícios fiscais infruidos no mês: 

 

 
 

 



                                                                            
 
Clicar em consultar e depois importar  

 
 

Salvar  

 
 

 

 

 



                                                                            
 
 

Após gravação dos valores dos benefícios para o registro E115 deve ser gerado o LIVRO DE 

APURAÇAO DE ICMS em FISCAL > RELATORIOS> LIVROS DE APURAÇOES FISCAIS e na sequencia 

pode ser gerado o arquivo do SPED FISCAL  

 
 

No arquivo da EFD será incluído o registro E115: 

 
 

 


